
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E 

TOMADA DE CONTAS 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2026, às 10h00, reuniu-se a Comissão 

de Justiça, Finanças, Legislação e Tomada de Contas da Câmara Municipal de 

Tamarana/PR, sob a presidência do Vereador Geraldo dos Santos Carré, com a 

presença da Vereadora Jislaine Pereira Ferraz, na função de Relatora, e do 

Vereador João Maria Claro dos Santos Neto, como Membro. O Presidente declarou 

aberta a reunião e, na ordem do dia, foram apreciadas as seguintes matérias: 

Projeto de Lei n° 004/2026. Dispõe sobre a reposição salarial anual e a atualização 

do piso salarial dos profissionais do Magistério Municipal, nos termos da Lei Federal 

n° 11.738, de 2008, e da Medida Provisória n° 1.334, de 2026. Projeto de Lei n° 

005/2026. Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional 

Suplementar na Lei Orçamentária n° 1616/2025, bem como a adequação da Lei de 

Diretrizes .Orçamentárias n° 1615/2025 e da Lei do Plano Plurianual n° 1610/2025. 

Projeto de Lei n° 006/2026. Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar pessoal 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, nos 

termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 007/2026. Aumenta o número de vagas para o cargo de Assistente 

Social, altera o Anexo I da Lei Municipal n° 120/99, e dá outras providências. Projeto 

de Lei n° 008/2026. Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito 

Adicional Especial na Lei Orçamentária n° 1616/2025, bem como a adequação da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 1615/2025 e da Lei do Plano Plurianual n° 

1610/2025. Foi solicitado, pelo Presidente desta Comissão, a emissão de parecer 

jurídico referente aos Projetos de Lei n° 05, n° 06, n° 07 e n° 08, após a emissão do 

mesmo, foi exarado parecer favorável às matérias. Após discussão, as matérias 

foram aprovadas. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião às 

11h30, sendo lavrada a presente ata, que vai assinada pelos presentes. 
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